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    APRESENTAÇÃO




    O livro reflete o resultado de projeto de pesquisa sobre a Reforma Tributária Brasileira realizado por integrantes do Grupo de Estudos de Tributação, Finanças e Controle de Atos Estatais (GETFICON), com a finalidade de desenvolver estudos sobre as alterações normativas implantadas com a reforma tributária e que trazem uma profunda alteração no Sistema Tributário Nacional, especialmente na tributação relativa ao consumo.




    As mudanças também incluem a instituição de novos princípios que passaram a reger o sistema, a exemplo dos princípios da simplicidade, da transparência, da cooperação, da justiça fiscal e da defesa do meio ambiente.




    É importante destacar que a tributação é a forma mais relevante de sustentação financeira do Estado, incluindo todos os seus entes de direito público interno.




    A reforma tributária muda substancialmente uma das maiores fontes de arrecadação de tributos que se opera no consumo e, com isso, altera as receitas dos entes públicos e a própria estrutura do federalismo fiscal brasileiro, afetando as relações econômicas nas vendas de mercadorias, movimentação de bens e prestação de serviços.




    Os artigos reproduzem uma primeira fase das mudanças operadas e ofertam uma contribuição para o aprimoramento dos estudos da reforma tributária que serão o ponto de atenção central do Direito Tributário nos próximos anos.




    Manoel Cavalcante de Lima Neto




    Professor Coordenador
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    O PRINCÍPIO DA SIMPLICIDADE TRIBUTÁRIA NAS FUNÇÕES LEGISLATIVA, EXECUTIVA E JUDICIÁRIA DO ESTADO




    Manoel Cavalcante de Lima Neto1





    Introdução




    O Sistema Tributário brasileiro é constitucionalizado; isso não é uma condição que se repete em outros países. Trata-se de uma caraterística especial do sistema brasileiro. As principais diretrizes do sistema desde as espécies tributárias; as atribuições de competências tributárias para os entes políticos e as materialidades de impostos e contribuições para a seguridade social, entre outras normas relevantes fixadas na Constituição.




    A divisão da competência tributária para os diversos entes políticos e a elevada quantidade de tributos, com o acompanhamento da competência para legislar, conduzem a uma pluralidade de normas produzidas que, mesmo tendo alguns parâmetros de controle por normas gerais, torna o sistema quantitativamente complexo.




    Por outro enfoque, sob o ponto de vista de conteúdo, também se difunde uma espécie de cultura que torna os textos normativos em matéria tributária, em boa parte, redigidos sem clareza e objetividade, como se feitos para a compreensão de experts, além de se criar exceções às regras que, bem apreciadas, não guardam pertinência lógica com o que se disciplina, mas são instituídas com frequência, o que torna o sistema qualitativamente complexo.




    Independentemente desses aspectos negativos e que podem ser melhorados, a própria concepção das bases de financiamento do Estado pela tributação, típicas de um Estado fiscal, guarda um teor natural de complexidade pela abrangência de suas fontes e pela extração essencial das atividades econômicas, como também devido à forma de distribuição da recepção dos tributos entre os entes da federação.




    Todo esse contexto faz com que o estudo do novo princípio constitucional da simplicidade tributária necessite de um célere desenvolvimento, identificando-se o seu alcance, suas delimitações; os benefícios de sua implementação e os desafios que precisam ser enfrentados e que produzirão reflexos positivos nas relações tributárias para a sociedade, para os contribuintes e para o Estado, que exerce o poder de tributar.




    Embora a previsão constitucional da simplicidade tributária tenha um contorno aberto e principiológico, as abordagens devem guardar pertinência com o seu teor normativo. Este, apesar de seguir uma diretriz especial de dever para o legislador, administrador e julgador, passa também a ser um direcionamento que se pode especular em termos de direito para o contribuinte.




    Simplicidade como princípio normativo do estado




    A reforma tributária introduziu no Sistema Tributário Nacional cinco novos princípios, a saber: simplicidade, transparência, justiça tributária, cooperação e defesa do meio ambiente.2 O registro da simplicidade em sede constitucional é uma novidade que segue uma direção que vem sendo defendida como lastro da Reforma Tributária. Esta, em suas justificativas formais, aponta para a necessidade de simplificação de todo o sistema tributário.




    No âmbito do Direito Administrativo, antes de considerar a previsão constitucional da reforma tributária, buscava-se classificar a simplificação “como um princípio, até porque (...) ela tem como base normativa diversos princípios constitucionais (eficiência, celeridade, proporcionalidade, subsidiariedade, entre outros)”.3 Nesse aspecto, é possível notar que o sentido da simplicidade gira em torno de facilitar a atuação do Estado interna e externamente para suas relações com a sociedade, visando à diminuição da burocracia e de custos, bem como à racionalização dos procedimentos, de modo a que haja uma maior recepção de suas normas pela sociedade.




    Assim, registra-se que:




    (...) em termos jurídicos, a simplificação pode ser compreendida como o conjunto de medidas adotadas pelo Estado para facilitar o desempenho de suas atividades, seja internamente ou nas suas relações com a sociedade, com o objetivo de diminuir a burocracia, reduzir custos e encargos, ter maior aceitação de suas normas, acelerar e racionalizar controles e procedimentos, enfim, tornar as coisas mais simples e fáceis em favor dos cidadãos e das empresas por eles constituídas.4




    Essa visão reflete uma importante preocupação com o papel exercido pelo Estado de regulação das atividades em geral e prestação de serviços que se direcionam aos particulares e que devem guardar um cunho de simplificação para facilitar e melhorar as relações entre Estado e sociedade.




    Diante da expressa previsão constitucional na condição de princípio do sistema tributário nacional, com teor normativo, surge para o Estado o dever de promover a simplificação tributária, e para o contribuinte o questionamento sobre um direito a reivindicar a sua concretização. Essa visão de dever do Estado e direito para o cidadão já se aponta no espectro administrativo:




    Em sendo considerado princípio da simplificação, é dotado de normatividade, com aplicabilidade a situações concretas e, assim sendo, gera direito subjetivo e pode ser sindicado em juízo. Por outro lado, também gera um dever por parte do Estado em promovê-la. Do mesmo modo, pode ser objeto de ponderação e, nesse sentido, sugere uma ponderação entre os resultados possíveis da simplificação e de um sistema mais complexo que privilegie outros valore. (...). Caso exista dúvida nessa ponderação (...), deve-se optar pela simplificação.5 (Grifo nosso).




    Na vertente do contribuinte, é possível identificar a simplicidade como um direito do contribuinte fora do rol das limitações ao poder de tributar, como se observa em relação à capacidade contributiva que também se encontra no espaço dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional6 e se interliga com o princípio da vedação ao confisco, direito do contribuinte expresso. De igual modo, a simplicidade tributária, direito do contribuinte fora do catálogo, se interliga com o princípio da legalidade, pela redução da complexidade e pela melhoria na sua exequibilidade.




    É possível fazer uma distinção e classificação da simplicidade tributária na função legislativa, administrativa e judicial do Estado. Essa classificação já foi feita em relação a um dos aspectos da simplicidade tributária denominada praticidade ou praticabilidade fiscal. Segundo Helena Costa, “a praticidade está presente em toda atuação estatal, quer no exercício da função legislativa, quer no exercício das funções de aplicação da lei – administrativa e judicial (...)”.7




    No plano mais geral da simplicidade tributária, ela também aparece na atuação legislativa, administrativa e judiciária, classificação que se adota neste artigo. É importante registrar uma proposta que foi apresentada por Carlos Alexandre de Azevedo Campos sobre o conceito de complexidade tributária; este, em certa medida, pode ser visto como antagônico à simplicidade, mas também lhe serve de parâmetro, ao defender que a complexidade assume uma feição multidimensional. Assim, o autor identifica cinco dimensões para a complexidade: (i) estrutural; (ii) normativa; (iii) regulatória; (iv) procedimental; e (v) processual.




    A dimensão estrutural é a complexidade do próprio sistema que começa no próprio desenho constitucional, na distribuição de múltiplas competências tributárias entre os níveis federativos de governo, no número de tributos, na diversidade e sobreposição das bases econômicas tributáveis, nas diferentes escalas de alíquotas de um mesmo tributo, etc. Refere-se também as aspecto quantitativo da legislação tributária. A dimensão normativa diz com o aspecto qualitativo da legislação tributária, do grau de dificuldade para a sua interpretação e compreensão. A regulatória relaciona-se às escolhas por políticas fiscais de fomento, de indução positiva ou negativa de comportamento dos contribuintes (extrafiscalidade). As três dimensões verificam-se no plano da formulação das normas tributárias, do desenho do sistema.




    A dimensão procedimental consiste nas dificuldades dos contribuintes para o cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, implicando custos excessivos, financeiros, de tempo e psicológicos. É a complexidade na relação entre contribuinte e a administração tributária. Alcança também os obstáculos e custos dessa última em suas tarefas de fiscalizar e arrecadar tributos. A processual, por fim, relaciona-se à complexidade na solução das controvérsias tributárias, ao contencioso tributário, nos planos administrativo e judicial. Ambas as dimensões se dão no plano do cumprimento voluntário e involuntário das normas tributárias, no plano operacional.8




    No formato que se apresenta é possível conjugar as dimensões estrutural, normativa e regulatória na função legislativa; a procedimental e a processual administrativa na função administrativa; e a processual judiciária no âmbito da função judicial.




    A simplicidade tributária na função legislativa do estado




    A exigência de um contexto de simplicidade já consta para o legislador na própria edição da norma legal pelas diretrizes fixadas na Lei Complementar nº 95/98. A redação da norma deve atender a clareza, precisão e ordem lógica, de modo que as palavras e as expressões devem ser utilizadas em seu sentido comum, com frases curtas e concisas, em orações na ordem direta, evitando-se preciosismos, neologismos e adjetivações dispensáveis.




    O legislador também deve articular a linguagem, técnica ou comum, de modo a ensejar uma perfeita compreensão do objetivo da lei e a permitir que seu texto evidencie com clareza o conteúdo e o alcance que pretende dar à norma. Acrescente-se ainda o respeito à ordem lógica, a exemplo da restrição do conteúdo de cada artigo da lei a um único assunto ou princípio.9




    Destaque-se que o sistema jurídico chega a colocar a simplicidade como direito do usuário de serviços públicos ao prescrever que na prestação de serviços haja a “utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e estrangeirismos”.10 Em sentido similar, a lei de acesso à informação declara que é “dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que será franqueada, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão”.11




    Pelo que se nota, o endereçamento da simplicidade é bem geral na função legislativa, não obstante pouco discutida e menos ainda questionada como um direito do cidadão.




    Na legislação tributária foi editada a Lei Complementar nº 199/2023 com o objetivo de simplificação de obrigações acessórias, mas de uma forma bem reduzida pelo amplo veto que se operou no projeto originário.




    A proposta mais ousada e forte, no entanto, veio com a introdução da simplicidade como integrante dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional com a Emenda Constitucional nº 132, na redação do art. 145, § 3º.




    O imperativo para a utilização da clareza, precisão e objetividade, como já referenciado, consta como matriz para a produção de normas, conforme a Lei Complementar nº 95/98. Acontece que o legislador nem sempre segue à risca a metodologia adequada na redação das leis.




    Como dito, a dimensão normativa que se refere à qualidade da legislação tributária e o seu grau de dificuldade para interpretação e aplicação, até mesmo pela difusão desse papel por todos os entes políticos de direito público interno que possuem competência tributária, bem como a elevada quantidade de normas e a tendência de formatação de normas confusas, complicadas e com exceções que não possuem justificação racional, geram um amplo espectro de complexidade.




    Em muitos casos, revelam um texto feito por experts, cuja compreensão não é facilitada, sendo, ao contrário, dificultada, como se a norma não tivesse uma destinação externa e generalizada para todos. O parlamento tem aprovado textos com tais características.




    De igual modo, as políticas normativas extrafiscais, regulatórias, de indução de comportamentos negativos ou positivos e que envolvem finalidades apartadas da fiscalidade com fins econômicos, sociais e ambientais, entre outros, formam um campo também de elevado teor de complexidade.




    Com o fim de reduzir esse espaço normativo de complexidade, o comando do princípio da simplicidade com teor constitucional agora reforça a necessidade de avaliar as inconsistências normativas que apontam para um grau elevado de complexidade, de modo a que haja uma correção para a adequação de textos complexos a um nível de melhor compreensão. Por isso a lei exige que as palavras e as expressões devam ser utilizadas em seu sentido comum; quando se tratar de linguagem técnica, esta deve ser explicada da melhor forma possível.




    É pertinente dizer que essa faceta remete a uma interpretação formal do princípio da simplicidade para alcançar a legislação tributária de forma ampla, envolvendo todas as suas fontes normativas, desde a Constituição até as demais normas infraconstitucionais, no conceito que o Código Tributário Nacional atribui à “legislação tributária”.12




    Do ponto de vista material, o princípio da simplicidade se insere no conteúdo das obrigações geradas nas relações tributárias, de origem principal e de cunho acessório. No trato dos elementos essenciais da obrigação tributária, a clareza e a precisão da linguagem devem aparecer, desde logo, na definição do fato gerador do tributo. Ingressa nesse ponto a versão da simplicidade integrada ao princípio da legalidade pela atenção ao caráter determinado das normas, em sua generalidade. A indeterminação da norma é usada nas hipóteses em que for a forma mais consentânea para atender à estrutura da tributação.




    A implantação da simplificação pela forma e conteúdo das normas tributárias passa pelo enfrentamento de uma cultura forjada em que o Estado e o contribuinte são concebidos como adversários, o que também afeta o princípio da cooperação.




    Há uma vulnerabilidade do contribuinte no campo da relação tributária que se apresenta por sua própria formação, em que o “Estado-credor é a um só tempo criador da lei tributária obrigacional, aplicador desta mesma lei e julgador dos litígios que decorrem de sua aplicação”. Essa composição resvala para uma vulnerabilidade político-legislativa, na medida em que os projetos de leis nessa área acabam sendo gestados por técnicos da Fazenda, prevalecendo uma visão arrecadatória; ou para uma vulnerabilidade administrativa, já que os “atos infralegais ampliam o alcance dos comandos, acrescentam regras onde na lei não havia, criam conceitos inexistentes ou torcem os que existem na lei”. Ao final, registram uma vulnerabilidade também no campo processual administrativo ao se dizer que “as manifestações do poder fático-tributário da Fazenda Pública contaminam, com muita frequência, a credibilidade de suas decisões”. E ainda para uma vulnerabilidade processual-jurisdicional, já que “a interpretação que vem sendo proposta para o processo tributário pretende fazer com que a desigualdade de forças, a vulnerabilidade do contribuinte, na relação jurídico-tributária com o Estado, seja magnificada, ampliada, ao invés de ser controlada e diminuída”.13




    Esse aspecto de adversidade deve ser eliminado na perspectiva do princípio da cooperação, também expressamente introduzido como princípio geral do Sistema Tributário Nacional pela Emenda Constitucional nº 132, juntamente com o princípio da simplicidade. A cooperação “deve informar e induzir que toda a ação particular ou pública seja voltada à facilitação da performance da relação tributária com o máximo de eficiência e o mínimo de atrito, buscando reduzir os custos de conformidade e de fiscalização e maximizar os resultados da atividade produtiva”.14 O certo é que a manutenção da cultura da adversidade também gera complexidade e aumenta o grau de litigiosidade.




    Não se descura de que o princípio da simplicidade deve ser compatibilizado com outros princípios do sistema e que “nem toda complexidade é indesejável. Há complexidades que são necessárias para concretizar outros princípios”.15 Um grau de redução que torne mais objetiva e clara a norma ou o conjunto normativo que estruture o instituto jurídico de natureza tributária é sempre possível e agora é imperativo por força do novo princípio constitucional.




    O princípio da simplicidade na administração tributária




    Assim como existe norma impondo a simplicidade no campo da produção legislativa e normativa em geral, para a prestação de serviços pela administração pública a lei também dispõe de direcionamentos claros nesse sentido, a partir da exigência da “utilização de linguagem simples e compreensível, evitando o uso de siglas, jargões e estrangeirismos”; da “eliminação de formalidades e de exigências cujo custo econômico ou social seja superior ao risco envolvido”; e também da “aplicação de soluções tecnológicas que visem a simplificar processos e procedimentos de atendimento ao usuário e a propiciar melhores condições para o compartilhamento das informações”.16




    As normas destinam comandos para uma administração que tenha um melhor tratamento com os usuários dos serviços públicos que trazem, de regra, a racionalização de procedimentos com eliminação ou diminuição de formalidades burocráticas, redução de custos, entre outros entraves, que visem à “facilitação da vida do cidadão e da empresa, especialmente por meio de normas claras, precisas, de fácil compreensão e exequíveis”. Cumpre registrar que a “simplificação do Estado em geral e da Administração pública em particular constitui inegável tendência mundial” que se aponta para o futuro do governo (...)”.17




    No plano das relações tributárias, depois de instituídos os tributos mediante lei que define os elementos essenciais da obrigação, resguarda-se um espaço de ampla atuação da administração tributária, a quem compete a arrecadação e a fiscalização dos tributos. O Código Tributário Nacional lhe reserva esparsa referência,18 o que remete o tratamento mais preciso para as legislações específicas dos entes de direito público interno nos espaços próprios de suas competências.




    Compete à administração tributária exercer o controle do cumprimento das obrigações tributárias, o que possui destaque em todas as modalidades de lançamento tributário previstas na lei, seja de ofício, quando realiza diretamente as operações necessárias a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo; seja por declaração, quando promove o lançamento a partir de informações indispensáveis apresentadas pelo contribuinte ou terceiro; e, por homologação, quando a lei atribui ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem o prévio exame da autoridade administrativa.19




    No exercício dessas funções, a administração utiliza mecanismos que envolvem a criação de obrigações acessórias, as mais diversas, e a imposição de medidas que revelam um elevado poder de restrição e, muitas vezes, de elevado custo para o contribuinte administrado. É nesse sentido que a norma constitucional inserida pela Reforma Tributária remete literalmente para a lei complementar o estabelecimento de “critérios para as obrigações tributárias acessórias, visando à sua simplificação”.20




    Aqui se cuida da dimensão procedimental voltada ao cumprimento das obrigações tributárias pelos contribuintes e que também se espraia no campo processual quando aponta para a solução de impugnações na seara do processo administrativo tributário.




    A simplicidade tributária no poder judiciário




    O tema da simplificação tem sido previsto legislativamente para a atuação da função legislativa e administrativa do Estado, mas, no seio do Judiciário, os comandos normativos têm nascido originariamente de atos recentes do Conselho Nacional de Justiça – CNJ. Com a Recomendação nº 144/2023, o Conselho orientou o Judiciário para a utilização de linguagem simples, clara e acessível, com o uso, sempre que possível, de elementos visuais que facilitem a compreensão da informação. Posteriormente, foi lançado um Pacto Nacional do Judiciário pela Linguagem Simples em 2023; depois, foi instituído um Selo de Linguagem Simples pela Portaria nº 351/2023. Finalmente, editou-se orientação para a adoção de modelo padronizado de ementas aos tribunais focada na simplicidade pela Recomendação nº 154/2024.




    As medidas do Conselho deixam claro que se direcionam a uma mudança que também é cultural, de elevado grau de complexidade nas decisões judiciais. Isso acontece de forma quantitativa pelo excesso de texto em decisões que às vezes ultrapassam cem páginas e que tornam bem difícil a compreensão do que está efetivamente sendo julgado, bem como pelo discurso empolado e pouco preocupado com o destinatário da mensagem. Citações literais de doutrina, de jurisprudência e de leis em muitos casos dispensáveis e às vezes com repetição de fundamentos já enfrentados. Isso afeta notadamente a objetividade, a clareza e a possibilidade de compreensão da decisão até mesmo para iniciados, imagine para leigos.




    Observe-se que a fundamentação é a forma de legitimar as decisões do Judiciário como órgão político do Estado. A complexidade e a linguagem confusa e prolixa dificultam seriamente essa função de legitimação do poder. Como o legislador e o administrador precisam simplificar sua forma de atuação, por imperativo legal, e no âmbito tributário por força constitucional, igualmente o Judiciário deve primar por decisões simplificadas, seguindo as recomendações do Conselho Nacional de Justiça (CNJ).




    É certo que quando se menciona um princípio como o da simplificação é comum se fazer referência ao Legislativo e ao Executivo, sem incluir a outra relevante função do Estado: a da jurisdição. Agora essa diretriz também está clara para o Judiciário por força das recomendações do CNJ. No campo da tributação, cabe destaque para Ricardo Lobo Torres, que sempre tratou do exercício do poder de tributar verticalmente entre os entes políticos e horizontalmente entre as funções do Estado, para incluir o Judiciário.




    O poder tributário – da mesma forma que o poder estatal em geral – se divide verticalmente, segundo os vários níveis de governo no Estado Federal (poder federal, estadual ou municipal), e, também, horizontalmente (poder de legislar, administrar e julgar). Não se cuida de duas questões distintas, mas da integração do critério material com o vertical, pois o judiciário e os outros Poderes da União colocam-se vis-à-vis aos poderes dos Estados e Municípios.21




    O poder de julgar, que reproduz fonte de direito para o Direito Tributário, acha-se atualmente mais evidente pela disseminação de precedentes vinculantes produzidos pelo Poder Judiciário. Antes se definia, por regra, a norma do caso concreto à exceção das previsões de vinculação do controle concentrado e da súmula vinculante. Após o Código de Processo Civil de 2015, a situação se alastrou pela possibilidade de precedentes vinculantes com força típica de lei e de fonte formal que demanda obediência e não mera persuasão. O Judiciário agora não só produz a norma para o caso concreto, mas também teses normativas que se ampliam e formam um novo contexto de normas gerais e vinculantes.




    No âmbito do princípio da simplicidade tributária, a direção da norma principiológica é também destinada ao Judiciário, que deve pautar suas decisões na matéria com objetividade, clareza e linguagem simples.




    Nesse ponto, surge a dimensão processual que se reporta à solução das controvérsias entre fisco e contribuintes no processo judicial tributário.




    Praticidade fiscal como forma de simplificação




    É comum tratar o tema da simplicidade no Brasil sob o manto da praticidade ou da praticabilidade fiscal, que ganhou destaque em nossa doutrina a partir da obra de Misabel Derzi que a entende como um princípio jurídico difuso no ordenamento, com a seguinte definição:




    Praticabilidade é o nome que se dá a todos os meios e técnicas utilizáveis com o objetivo de tornar simples e viável a execução das leis. Como princípio geral de economicidade e exequibilidade, inspira o direito de forma global. Toda lei nasce para ser aplicada e imposta; por isso não falta quem erija a praticabilidade a imperativo constitucional implícito.22




    A praticidade encontra-se presente em todas as funções do Estado como uma forma de interpretação da lei ou um desdobramento da tradicional regra teleológica na qual se deve “colher o sentido da norma que acarrete aplicação mais cômoda, simples econômica e funcional”.23 Assim, “está presente em toda atuação estatal, quer no exercício da função legislativa, quer no exercício da função de aplicação da lei – administrativa e judicial (...)”.24




    A praticabilidade é um princípio que decorre do princípio da supremacia do interesse público;25 está “positivada, indiretamente, por dedução e indução de várias normas e formulações normativas”26, e também diretamente em outras tantas normas constitucionais27 e infraconstitucionais.28




    Praticidade fiscal na atuação do legislador




    A praticabilidade aparece, em primeiro plano, na função do legislador que utiliza abstrações, ficções e presunções como técnicas simplificadoras da execução das leis, com o fim de evitar a investigação detalhada do caso individual, bem como para reduzir custos operacionais e, em muitas hipóteses, para dispensar a colheita de provas difíceis.29




    Tem sido um formato definido pelo legislador para padronizar certas situações das relações tributárias, de modo a simplificar e facilitar a aplicação da lei, como são as hipóteses de lucro presumido ou desconto simplificado no âmbito do Imposto de Renda.




    Praticidade fiscal na administração tributária




    As normas de conteúdo tributário, em geral, possuem um caráter de execução em massa direcionada a um elevado quantitativo de contribuintes. Em muitos casos, abrem espaço para a complementação no campo administrativo no tocante à praticabilidade pela regulamentação e à atuação pelo lançamento. “Os regulamentos e demais atos da Administração, baixados com vistas a possibilitar a execução da leis, guiam-se pelo princípio da praticabilidade e devem buscar as soluções mais simples, cômodas e econômicas”.30




    De outro modo, quando o legislador estipula elemento do fato gerador com conteúdo aberto, a atuação administrativa se utiliza de mecanismos de praticidade para a feitura do lançamento, como ocorre no IPTU, cuja base de cálculo é o valor venal do imóvel; essa base é estimada por planta genérica de valores. “Tais instrumentos revelam-se, claramente, mecanismos de praticabilidade, pois visam a tornar exequível a aplicação da lei tributária, que restaria inviabilizada caso não fossem adotados os referidos padrões”.31




    Praticidade fiscal no judiciário




    A princípio, o que se nota em doutrina especializada no tema é que ao Judiciário estaria negada a possibilidade de estabelecer, na seara de sua interpretação, um formato padronizante. Ao se defender, teria de imprimir uma aplicação individual da lei e um “esgotamento do programa da norma pelo exame de todas as circunstâncias juridicamente relevantes do caso isolado”




    Pela negativa, também se assevera:




    (...) ao Judiciário não é dado, em hipótese alguma, recorrer, positivamente, à praticabilidade. A ausência de extração de confiabilidade sistêmica nesse órgão não se restringe apenas à vedação ao recurso do “modo de pensar tipificante ou padronizante”, mas, ainda, a qualquer forma de abstração generalizante que se pretenda a ele imputar.32




    No entanto, as mudanças na legislação processual com a ampliação de precedentes judiciais vinculantes têm seguido uma posição diversa. Admite-se que o Judiciário crie teses jurídicas que se originam de casos decididos, e outras que deles se extraem, numa verdadeira construção normativa abstrata com feição de lei. Nessa função que tem a perspectiva de aplicação em massa do precedente, adota-se um formato muito similar à padronização administrativa própria da praticidade fiscal, que descarta ou diminui as particularidades da situação do caso concreto.




    No direito brasileiro contemporâneo, por sua vez, verifica-se uma tendência – que pode ser ilustrada pelas recentes reformas processuais, as quais buscam cada vez mais a padronização decisória no âmbito do judiciário – de desconsiderar as individualidades do caso concreto e enxergar na súmula um pretexto para a “mecanização” de toda a atividade judiciária.33




    Em que pese haver a possibilidade de distinção, a formação de precedente vinculante na prática afasta a reavaliação da matéria e subtrai as particularidades do caso concreto que normalmente não são reexaminadas; os recursos não sobem para as instâncias superiores e quando lá chegam são rejeitados apenas pela referência à posição judicial consolidada. Apesar das referências feitas em contrário, a praticidade similar à do Legislativo e do Executivo está em franca ascensão no Judiciário.




    Conclusão




    O princípio da simplicidade posto como uma das diretrizes do sistema tributário nacional tem significativa relevância e está direcionado a todas as esferas de poder do Estado, na condição de um dever de observância. O seu alcance e delimitações constituem tarefas endereçadas ao legislador, que deve pautar-se por um regramento de objetividade, clareza, precisão, tanto na forma de editar normas legais como nos seus respectivos conteúdos de ordem material.




    Num outro estrato, o dever se espraia para o administrador na execução das leis pelo poder regulamentar e nos atos tributários; e para o julgador, nas decisões sobre matéria tributária. Estende-se, portanto, ao poder de tributar no sentido horizontal que alcança o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.




    Na visão do contribuinte, é possível identificar a simplicidade como um direito do contribuinte fora do rol das limitações ao poder de tributar, como se observa em relação à capacidade contributiva que também se encontra no espaço dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional e se interliga com o princípio da vedação ao confisco, direito do contribuinte expresso. De forma similar, a simplicidade tributária, direito do contribuinte fora do catálogo, se interliga com o princípio da legalidade, pela redução da complexidade e pela melhoria na sua exequibilidade.
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    OS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA SIMPLICIDADE, DA TRANSPARÊNCIA, DA JUSTIÇA TRIBUTÁRIA, DA COOPERAÇÃO E DA DEFESA DO MEIO AMBIENTE INSTITUÍDOS PELA REFORMA TRIBUTÁRIA




    Danyelle Rodrigues de Melo Nunes34





    Manoel Cavalcante de Lima Neto35





    Introdução




    A Emenda Constitucional nº 132, de 20 de dezembro de 2023, alterou o Sistema Tributário Nacional. Ao fazê-lo, a Constituição Federal passou a vigorar com algumas mudanças no Título VI - Da Tributação e do Orçamento, em seu Capítulo I - Do Sistema Tributário Nacional, com destaque para a Seção I - Dos Princípios Gerais. Entre elas, foi inserido o § 3º ao artigo 145 da Constituição Federal, com a seguinte redação: “o Sistema Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente”36.




    Em palestra magna de abertura do seminário “Direito Tributário em Comemoração aos 30 anos do STJ”, realizada em 12/8/2019, o então presidente do Superior Tribunal de Justiça – STJ, ministro João Otávio de Noronha, já defendia a realização de uma reforma tributária, com simplificação legislativa. Em seu relato, lembrou sua trajetória no STJ, quando integrou a Segunda Turma e a Seção de Direito Público, oportunidade em que desabafou que teve de empregar grande esforço para entender a lógica das normas tributárias do Brasil e chegou a ressaltar que “parece que as normas são feitas para não serem aplicadas ou para se contradizerem, porque todo dia é necessária uma interpretação judicial”37.




    Nesse contexto de clamor por uma atualização das normas jurídicas tributárias e por um ambiente de maior segurança jurídica, os princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária sobressaem com um propósito que vai muito além da mera partilha de recursos entre os entes federados.




    O estado da arte do tema dos princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária revelou muitas abordagens descritivas, poucas explanações críticas e pouquíssimas produções que se dispõem a apresentar propostas realmente eficazes de implementação dessas novas medidas normativas.




    A pesquisa teve como ponto de partida a análise do texto instituído pela Emenda Constitucional nº 132/2023 e enveredou pela doutrina que tem feito avaliações recentes sobre a reforma tributária e aquela que já era entusiasta da sua necessidade décadas atrás, além da jurisprudência do STJ que mencionou princípios constitucionais coincidentes com os que foram instituídos pela reforma tributária.




    Diante desse cenário e com base no acervo pesquisado, foi eleito o seguinte problema de pesquisa: os princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária podem assegurar a eficácia do Sistema Tributário Nacional?




    Trabalha-se com a hipótese de que sim, os princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária podem assegurar a eficácia do Sistema Tributário Nacional, desde que os poderes Legislativo, Executivo e Judiciário pautem as suas atividades por postulados normativos, parâmetros, aferidos em cada caso concreto.




    O objetivo foi o de propor balizas interpretativas para a implementação dos princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária, a fim de contribuir para a sua aplicação de maneira eficaz, especialmente em razão da abstração que lhes é inerente e da inovação na implementação de princípios específicos do Sistema Tributário Nacional.




    A metodologia adotada foi do tipo dedutivo, que parte do geral para o específico, sob o método qualitativo, pautado por um estudo não numérico, mediante uma análise bibliográfica e empírica documental, concentrada em livros, artigos científicos, bem como em julgados recentes do STJ.




    Assim, o trabalho foi dividido em três seções primárias: (i) dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional, na qual foi feita uma explanação individualizada sobre os princípios da simplicidade, transparência, justiça tributária, cooperação e defesa do meio ambiente, tanto sob uma perspectiva bibliográfica, quanto empírica-documental, com base na jurisprudência mais recente do STJ, que já havia mencionado a incidência desses princípios; (ii) do texto ao contexto dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional, que retratou as nuances normativas, políticas e sociais da instituição da reforma tributária; e (iii) da implementação dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional, que propôs alguns parâmetros que podem auxiliar a implementação dos princípios constitucionais tributários.




    Ao final, com a apresentação da conclusão, foi possível resolver o problema eleito com a presente pesquisa, no sentido de confirmar/infirmar/afirmar a hipótese delineada nesta introdução.




    Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional




    Virgílio Afonso da Silva destaca que a natureza jurídica das normas constitucionais é tema de infindáveis controvérsias, mas adverte que há larga aceitação da premissa de que toda norma é produto da interpretação de um sinal linguístico e que esse sinal linguístico quase sempre é um texto38.




    Em complemento, Humberto Ávila traz duas diretrizes interpretativas fundamentais: a primeira é a de que o sentido de um texto só pode ser compreendido quando se recorre ao seu contexto linguístico imediato, com as palavras que lhe são circundantes; a segunda é a de que é preciso contrastar o que o legislador disse com aquilo que ele poderia ter dito, mas não disse39.




    Já a Constituição Federal de 1988, ao tratar da Administração Pública, desde a sua redação original, em seu artigo 37, trouxe os princípios gerais a serem observados por todos os poderes, mas, ao tratar do Sistema Tributário Nacional, somente com a redação da Emenda Constitucional nº 132/2013, trouxe os princípios gerais a serem atendidos.




    Nesse passo, os princípios da legalidade, imparcialidade, moralidade, publicidade e eficiência dispõem de décadas de previsão expressa, com extensão e alcance bem delimitados, enquanto os princípios da simplicidade, transparência, justiça tributária, cooperação e defesa do meio ambiente têm inaugurado uma previsão expressa com usos ainda em construção.




    A própria vertente doutrinária adotada acerca do direito tributário tem uma tendência a conduzir os conceitos atribuídos a cada um desses princípios: aqueles que consideram o direito tributário como instrumento de dominação do contribuinte pelo Estado verão a Constituição Federal como uma Carta de Defesa dos contribuintes contra a tributação e, consequentemente, conceituarão esses princípios com nuances unilaterais, sob via de mão única para os contribuintes; já aqueles que consideram o direito tributário não só como um conjunto de direitos, mas também como um conjunto de deveres de todos os cidadãos, conceituarão esses princípios com nuances bilaterais, sob via de mão dupla para os contribuintes e para o Estado40.




    Não obstante a importância dos conceitos atribuídos a esses princípios individualmente, a ideia que permeia cada um deles e reveste toda a reforma tributária é justamente o combate à complexidade do Sistema Tributário Nacional até então vigente, o qual acabou se consolidando como um sistema marcado por extrema burocracia, dificuldade no cumprimento das obrigações fiscais, desigualdade, insegurança jurídica e ineficiência.




    Contudo, o vocábulo “complexidade” não pode ser reduzido ao antônimo de “simplicidade”, pois a expressão “combater a complexidade” não significa apenas “alcançar a simplicidade”; ela vai além, é muito mais abrangente, pois não trata apenas do procedimento previsto, nem da linguagem adotada, busca a compreensão da própria lógica que estrutura o Sistema Tributário Nacional, visa à desburocratização, à facilitação no cumprimento das obrigações fiscais, à igualdade, à segurança jurídica e à eficiência, de modo que a simplicidade é apenas uma das suas nuances41.




    Nesse contexto, quando a reforma tributária se propõe a “combater a complexidade”, ela traz consigo um conjunto de princípios que revela o potencial de promover impactos significativos na economia, na distribuição de renda e na equidade fiscal, razão pela qual esses princípios precisam ser analisados de forma individualizada, para otimizar o seu conceito e contribuir para que a sua aplicação seja mais eficaz.




    Simplicidade




    Marco Aurélio Greco e Sergio André Rocha defendem que a pretensão de simplificação foi a protagonista do debate sobre reforma tributária, especialmente porque o Sistema Tributário Nacional teria sua complexidade difundida por causas que seriam decorrentes de seis grupos: 1) do próprio desenho do sistema, diante do modelo de estado federado e contribuições sem um regramento uniforme; 2) de induções legislativas, dada a criação de regimes benéficos diferenciados, indução ao lobby e planejamento tributário; 3) da maneira como se dá a relação entre Fisco e contribuinte, em razão ao estímulo ao antagonismo, corrupção e má administração de recursos públicos; 4) da interpretação da Constituição e da legislação tributária, por conta da indeterminação da linguagem e da oscilação da jurisprudência; 5) dos deveres instrumentais impostos aos contribuintes, que se intensificam à medida que as operações das empresas adquirem maiores proporções no mercado; e 6) da complexidade dos fatos políticos, econômicos, sociais, empresariais e tecnológicos inerentes à modernidade advinda com o século XXI, marcada por um processo de digitalização das atividades, no qual se torna cada vez mais difícil enquadrar fatos novos em legislações antigas42.




    Os referidos autores, juntamente com outros estudiosos do tema da reforma tributária, como Ricardo Alexandre e Tatiane Costa Arruda, defendem que o princípio da simplicidade seria equivalente ao princípio da praticidade/praticabilidade e que ele já figurava como um princípio tributário implícito a orientar tanto o legislador quanto o intérprete/aplicador do direito43.




    Nesse passo, a praticidade está relacionada à criação de mecanismos de racionalização que tornam a norma tributária mais fácil de ser compreendida e executada: “praticabilidade é o nome que se dá a todos os meios e técnicas utilizáveis com o objetivo de tornar simples e viável a execução das leis”44.




    Afinal, a complexidade do sistema tributário brasileiro dificultaria não apenas o entendimento da norma tributária pelo contribuinte, mas também causaria problemas estruturais de aplicação da lei pela administração pública, além da elevação do custo das obrigações acessórias, desvantagens concorrenciais entre as empresas, desestímulo ao empreendedorismo, desinteresse de investimentos internacionais nos negócios locais, bem como facilitação do cometimento de crimes fiscais45.




    Na jurisprudência, em pesquisa ao julgado mais recente do Superior Tribunal de Justiça que mencionou o princípio da simplicidade, correspondente ao Recurso Especial nº 1.998.862/RS, publicado em 25/5/2022, constatou-se que o princípio da simplicidade foi utilizado como sinônimo de praticidade, enquanto expediente garantidor do cumprimento da obrigação tributária, a fim de promover maior eficiência à arrecadação do tributo, evitar a sonegação e prevenir a displicência do titular dos créditos, a exemplo da retenção do imposto de renda na fonte e do pagamento da contribuição previdenciária pelo empregado46.




    Transparência




    Marco Aurélio Greco e Sergio André Rocha defendem que a transparência seria equivalente ao princípio da publicidade e que ela também já figurava como um princípio tributário implícito a orientar tanto o legislador quanto o intérprete/aplicador do direito, no sentido de que as relações entre o fisco e os contribuintes devem se dar de forma clara, cujas informações relevantes devem ser disponibilizadas e tornadas acessíveis até mesmo por aqueles que não integram a relação jurídica tributária47.




    Kiyoshi Harada esclarece que a reforma tributária elegeu a chamada “tributação por fora”, separando o preço a ser pago pelo consumidor final do tributo, que fica a cargo do contribuinte, diferentemente do que ocorria com a chamada “tributação por dentro”, que caracterizava a tributação em cascata, pela incidência de tributo sobre tributo, de modo que o princípio da transparência facilita a percepção da quantidade de tributos embutidos nos preços dos bens e serviços, indo ao encontro do disposto no § 5º do artigo 150 da Constituição Federal, na seção que disciplina as limitações ao poder de tributar, a qual prevê que “a lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços” (Brasil, 2012)48.




    No campo das renúncias de receitas tributárias, cabe registrar a edição da Lei Complementar nº 187/2021, que excepciona do sigilo fiscal informações relativas a “incentivo, renúncia, benefício ou imunidade de natureza tributária cujo beneficiário seja pessoa jurídica”; e a Emenda Constitucional nº 109/2021, que determinou ao presidente da República a edição de lei complementar para tratar de critérios objetivos, metas de desempenho e procedimentos para a concessão e a alteração de incentivo ou benefício de natureza tributária, financeira ou creditícia para pessoas jurídicas do qual decorra diminuição de receita ou aumento de despesa, bem como regras para a avaliação periódica obrigatória dos impactos econômico-sociais desses incentivos ou benefícios, com a divulgação irrestrita dos respectivos resultados.




    Com efeito, o princípio da transparência está intimamente relacionado com o direito à informação e, por conseguinte, com o desenvolvimento da democracia participativa, pois o conhecimento da carga tributária é que permite a realização do planejamento tributário e o controle social da aplicação dos recursos arrecadados.




    Na jurisprudência, em pesquisa ao julgado mais recente do Superior Tribunal de Justiça que mencionou o princípio da transparência, correspondente ao Recurso Especial nº 2.024.708/CE, publicado em 4/10/2022, constatou-se que o princípio da transparência foi utilizado como sinônimo de lisura, integridade ou probidade, em um caso concreto no qual o contribuinte havia aderido ao programa de parcelamento instituído pelo Governo Federal e fora excluído devido ao atraso no pagamento de duas prestações, oportunidade em que pleiteava a nova inclusão no programa, com fundamento justamente na inconsistência da sua exclusão de forma automática e sem oportunidade de pronunciamento prévio49.




    Justiça Tributária




    Marco Aurélio Greco e Sergio André Rocha defendem que a justiça tributária é um valor constitucional que já orientava o Sistema Tributário Nacional, sendo desnecessária sua previsão expressa, mas advertem que a interpretação sustentada pela Emenda Constitucional nº 132/2023 é a de que a questão central da justiça tributária é assegurar que “a distribuição da carga esteja alinhada com o princípio da capacidade contributiva, considerando um sistema tributário progressivo, que faça com que o encargo financeiro dos tributos seja suportado pelas pessoas que têm a maior capacidade econômica”50.




    Kiyoshi Harada chega a criticar a expressão “justiça tributária” e assevera que o mais apropriado seria a expressão “justiça fiscal”, fazendo uma interpretação conjugada com o disposto no artigo 170 da Constituição Federal, que menciona os ditames da “justiça social” no título que trata da “ordem econômica e financeira”, oportunidade em que exemplifica que a tributação progressiva da herança e da doação e a tributação das aeronaves e embarcações marítimas vieram a materializar esse princípio51.




    Eduardo Jobim elucida que o conteúdo da justiça tributária é reconhecido pela razão, e não pela emoção, pois deve ser implementado de forma prática, a fim de garantir que os custos de manutenção da sociedade não se deem exclusivamente sobre uns, em detrimento de outros, contemplando o aspecto arrecadatório do Sistema Tributário Nacional, a redistribuição de renda, a função alocatícia, bem como os subprincípios da generalidade, da universalidade, da igualdade, da capacidade contributíva, da progressividade, da equidade, da equivalência, do país do destino, da pecunia non olet e do não confisco52.




    Nessa linha, o princípio da justiça tributária pode ser conceituado como a especificação da justiça constitucional, orientada pela igualdade, não podendo ser resumida à capacidade contributiva, pois teria como missão eliminar as desigualdades fáticas ilegítimas, que impediram o livre exercício das liberdades individuais, e não apenas aplicar a neutralidade, segundo a qual todos teriam de arcar com os mesmos sacrifícios53.




    Esse ideal de igualdade é o elemento relacional que fundamenta todas as interações jurídicas entre Estado e contribuinte, na medida em que a pretensão de cobrança de um tributo deve travar vínculos isonômicos que visem à imputação e repartição de encargos ou ao reconhecimento de valores relacionados a bens protegidos e tutelados pelo direito54.




    Com a reforma tributária, foram implantadas algumas medidas que corroboram a busca pela efetiva realização do princípio da justiça tributária por meio da atividade desempenhada pela própria administração pública, a exemplo da criação da cesta básica nacional de alimentos (art. 8º da EC nº 132/2023 c/c arts. 3º, III, e 6º da CRFB/1988) e do mecanismo de cashback (arts. 156-A, § 5º, para o IBS, e 195, § 18, para a CBS), a primeira voltada ao combate à fome e à erradicação da pobreza e da marginalização, com a redução a zero das alíquotas do IBS e da CBS; o segundo voltado à devolução de parte dos tributos incidentes sobre bens e serviços para pessoas físicas de baixa renda55.




    Na jurisprudência, em pesquisa ao julgado mais recente do Superior Tribunal de Justiça que mencionou o princípio da justiça tributária, correspondente ao Recurso Especial nº 1.898.524/RN, publicado em 18/10/2022, constatou-se que o princípio da justiça tributária foi utilizado como sinônimo de não cumulatividade e capacidade contributiva, em um caso concreto no qual se discutia o direito de creditamento de PIS e Cofins, já pagos pelo primeiro agente da cadeia produtiva, a todos os agentes posteriores, mesmo os submetidos à alíquota zero destas contribuições dentro do regime de incidência única majorada. Nesta oportunidade refletiu-se sobre a supervalorização da arrecadação tributária em ofensa à justiça do caso, sob a adoção de uma retórica vazia, mormente em respeito aos princípios da legalidade e da segurança jurídica56.




    Cooperação




    O tributo é instituído pelo Estado pelo uso do poder tributário juridicamente delimitado, mas a formação da relação com o contribuinte demonstra que o “Estado-credor é, a um só tempo, criador da lei tributária obrigacional, aplicador desta mesma lei e julgador dos litígios que decorrem de sua aplicação”57. A relação entre fisco e contribuinte tem uma tradição adversarial. Algumas leis recentes introduziram a cooperação em outros ramos do direito de tradição litigiosa, como se pode notar com a criação do princípio no Direito Processual Civil58.




    Marco Aurélio Greco e Sergio André Rocha defendem que o princípio da cooperação também já regia o Sistema Tributário Nacional e que seria desnecessário incluí-lo no texto constitucional59, mas advertem que o novo modelo da tributação de consumo implementado pela Emenda Constitucional nº 132/2023 demandará uma cooperação em um nível jamais visto na gestão tributária brasileira, mormente porque esse princípio é típico da sociedade de risco, sendo imprescindível para resolver os problemas que se acentuaram com a complexidade das relações jurídicas tributárias na pós-modernidade60.




    O abandono do tradicional antagonismo das posições de sujeito ativo (fisco) e sujeito passivo (contribuinte), que outrora fora tão importante para a delimitação dos direitos e deveres de cada um deles, pode ser verificado na superação do dogma da “supremacia do interesse público sobre o privado”, pois não subsiste uma relação de prevalência linear que caracterizou o século XX, mas sim uma espécie de fluidez curvilínea que tem marcado o século XXI, segundo a qual, muitas vezes, a concretização do interesse público se dá justamente com a satisfação de determinados interesses privados61.




    Não à toa, tem-se considerado uma verdadeira mudança de postura do fisco, de agente policial para prestador de serviço, de forma que o contribuinte passaria a figurar como consumidor, mediante o desenvolvimento de um modelo de relacionamento aprimorado, no qual a administração pública prestaria uma atividade de assessoramento, numa espécie de monitoramento horizontal62.




    O Brasil ainda não é membro da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), mas está em processo de adesão desde o ano de 2017, tomando parte no dilema de mudança do referido “relacionamento aprimorado” (enhanced relationship) para o chamado “relacionamento cooperativo” (co-operative compliance), a partir do qual se passaria uma imagem melhor da relação que se busca instituir entre o fisco e os contribuintes, com a celebração de acordos de cooperação, desenvolvimento da transparência fiscal e estímulos aos contribuintes63.




    O princípio da cooperação se caracteriza por orientar os contribuintes e o Estado a agirem de forma coordenada, pautada pela primazia do diálogo, da transação e da prevenção, de maneira que se possam instituir advertências prévias que viabilizem a adequação às regras pertinentes, ao invés de se concentrar no ideal de punição64.




    Na jurisprudência, em pesquisa ao julgado mais recente do Superior Tribunal de Justiça que mencionou o princípio da cooperação, correspondente ao Agravo em Recurso Especial nº 2.194.044/AL, publicado em 25/10/2022, constatou-se que o princípio da cooperação foi utilizado como sinônimo de contraditório e ampla defesa, em um caso concreto no qual se discutia a possibilidade de declaração de nulidade da certidão de dívida ativa sem prévia oitiva da parte exequente e sem oportunização da substituição do título executivo em razão de vício sanável constatado em grau recursal65.




    Defesa do Meio Ambiente




    Antes da Emenda Constitucional nº 132/2023, que atribuiu competência à União para criar o imposto seletivo a produtos prejudiciais ao meio ambiente, não existia uma previsão de competência para tributos ambientais66. A alteração constitucional não só inovou por essa específica autorização, como também pela introdução da “defesa do meio ambiente” na condição de um princípio geral do Sistema Tributário Nacional. Na ausência de norma expressa, a justificativa da tributação ambiental advinha do art. 225 da Constituição Federal, ao determinar que incumbe à coletividade e ao poder público o dever de defender e preservar o meio ambiente67.




    A via mais comum utilizada é a da extrafiscalidade, para incentivar condutas ecologicamente corretas e desestimular as incorretas68. Agora, o comando constitucional é expresso e direto para que o sistema tenha um norte de proteção ao meio ambiente.




    Marco Aurélio Greco e Sergio André Rocha resgatam o conceito de sociedade de risco para explorar o princípio da defesa do meio ambiente, seja porque o século XXI tem sido marcado por um modelo socioeconômico que põe em risco a própria perpetuação da espécie humana, seja porque o sujeito dessa destruição coletiva é a própria vitória da modernização ocidental, de modo que qualquer sistema regulatório perpassa pela busca de um meio ambiente sustentável, que passou a integrar a terceira dimensão de direitos fundamentais, os denominados “direitos de fraternidade ou de solidariedade”, que têm como destinatário não apenas um indivíduo, mas sim toda a coletividade69.




    Kiyoshi Harada elucida que o princípio da defesa do meio ambiente no novo Sistema Tributário Nacional se expressa na tributação específica dos bens e serviços nocivos ao meio ambiente, assim como na concessão de incentivos fiscais regionais que levem em consideração os critérios de sustentabilidade ambiental e a redução de emissões de carbono, nos termos do § 4º do artigo 43 da Constituição Federal, ao prever que “sempre que possível, a concessão dos incentivos regionais a que se refere o § 2º, III, considerará critérios de sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono”70.




    Na jurisprudência, em pesquisa ao julgado mais recente do Superior Tribunal de Justiça que mencionou o princípio da defesa do meio ambiente, correspondente ao Recurso Especial nº 2.125.558/SP, publicado em 15/5/2024, constatou-se que o princípio da defesa do meio ambiente foi destacado como um dos objetivos da atividade administrativa aduaneira, apesar de que não foi feita menção à redação constitucional do § 3º do artigo 145 da Constituição Federal, mas sim ao artigo 15 do Decreto nº 6.759/2009, que remonta à defesa dos interesses fazendários nacionais71.




    Do Texto ao Contexto dos Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional




    Como muitos sabem, o texto dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional veio num contexto de reforma tributária. O que poucos sabem é que a realidade da federação brasileira, a dimensão continental do país e os naturais desníveis socioeconômicos entre suas cinco regiões foram elementos propulsores da instituição desses princípios, todos voltados à redução da complexidade tributária e ao aumento da eficácia do sistema. Kiyoshi Harada rememora que:




    Para compensar o centralismo fiscal da União, que ficou com 60% do bolo tributário, o art. 159 da CF instituiu o Fundo de Participação dos Estados e o Fundo de Participação dos Municípios (FPE e FPM), formado com 50% do produto de arrecadação do IPI/IR, destinando, ainda, 3% desse mesmo Fundo para financiar o setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, para compensar o natural desequilíbrio socioeconômico dessas regiões72.




    Há autores que ressaltam a preocupação com as consequências que a reforma tributária pode causar na estabilidade da legislação e na jurisprudência, seja pelo risco de aumento da complexidade do Sistema Tributário Nacional, seja por trazer questões difíceis de resolver, seja, ainda, pelo cenário atual de um Poder Judiciário mais preocupado com a quantidade do que com a qualidade de suas decisões. Afinal, é importante pontuar que há casos em que a complexidade é inerente ao próprio fato jurídico tributário. Assim, compete ao aplicador do direito buscar a razão de ser dos atos do Poder Público, ao invés de ficar adstrito à necessidade de uma maior arrecadação capaz de cobrir as crescentes despesas públicas73.




    Com efeito, não se pode olvidar que os princípios do Sistema Tributário Nacional devem atentar para suas limitações fáticas e jurídicas. A reforma tributária reflete uma espécie de “retrocesso progressista”; fala-se em “retrocesso” porque foi mantida a centralidade da tributação sobre o consumo, e fala-se em “progressista” porque foram inseridos diversos dispositivos voltados à distribuição da carga tributária segundo a capacidade contributiva. Sem dúvidas, está-se diante de um ideal de construção de um horizonte em que a carga tributária seja distribuída de forma justa74.




    Quando se fala em justiça tributária, não se pode esquecer que ela pode se dar no contexto da justiça distributiva ou contributiva. A primeira é atinente especificamente aos impostos, tributos não vinculados, cuja tributação decorre da simples manifestação de riqueza do contribuinte e deve ser instituída de acordo com sua capacidade contributiva. Já a segunda concerne às taxas e contribuições de melhoria, tributos vinculados, cuja tributação deve guardar correspondência com a atividade estatal relacionada ao contribuinte, seja pelo exercício do poder de polícia, seja pela prestação de serviço público75.




    Mais um ponto importante a ser levado em consideração é que a Emenda Constitucional nº 132/2023 se deu num contexto no qual o compliance cooperativo já estava em desenvolvimento – desde a Lei Anticorrupção nº 12.846/2013, que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a administração pública, nacional ou estrangeira; e do Decreto nº 8.420/2015, revogado pelo Decreto nº 11.129/2022, que veio justamente para regulamentar a mencionada Lei Anticorrupção (nº 12.846/2013). Certamente, houve uma expansão dos debates e da implementação de mecanismos cooperativos para a prevenção, administração e solução de controvérsias entre o fisco e os contribuintes nos últimos anos. Nesse ponto em particular, a reforma tributária reflete uma realidade jurídica já consolidada76.




    Apesar disso, a Emenda Constitucional nº 132/2023, ao disciplinar os princípios gerais do Sistema Tributário Nacional, trouxe típicos mandamentos de otimização, tendo em vista que o seu texto determina o alcance de certos objetivos num estado ideal de coisas, sem indicar os meios necessários para a sua realização. Muitos dilemas são inevitáveis, a exemplo do existente entre a justiça tributária e a defesa do meio ambiente, como no caso do IPVA de veículos elétricos, que são menos poluentes e, por isso, deveriam receber incentivos fiscais, mas também são mais caros, pertencentes a sujeitos com maior capacidade contributiva, razão pela qual deveriam ser mais tributados; ou do IPVA de veículos mais antigos, por vezes mais poluentes e, por isso, não deveriam receber incentivos fiscais, mas também são menos caros, pertencentes a sujeitos com menor capacidade contributiva, razão pela qual deveriam ser menos tributados.




    Os dilemas ainda se estendem ao próprio uso da linguagem no âmbito do direito tributário, que deve ser o mais clara e acessível possível, sem rebuscamentos ou remissões desnecessárias, além de se evitar a utilização de formulários, guias e documentos burocráticos, cujas informações poderiam ser facilmente obtidas por meio dos atuais sistemas digitais da administração pública, mas que nem sempre estão de acordo com o interesse público77.




    Com base nessas premissas, o que se questiona é justamente o quão a implementação desses princípios é alcançável na realidade. Considerando a quantidade de exceções instituídas pelo novo sistema de tributação sobre o consumo, cada um dos mais de 5.500 Municípios terá a possibilidade de estabelecer alíquotas próprias em sua arrecadação, além dos 26 Estados e do Distrito Federal. Essa é uma realidade que ameaça a simplificação do Sistema Tributário Nacional, mormente quando se está a tratar de um país de dimensões continentais, com regiões que apresentam realidades socioeconômicas díspares e objetivos igualmente múltiplos78.




    Desde a instabilidade experimentada pelo país na década de oitenta, especulava-se que as possíveis causas poderiam ser a inflação, a evasão, a sonegação, a injustiça e, sobretudo, a complexidade79. O sistema constitucional vigente trouxe diversas inovações no campo dos princípios gerais e das limitações ao poder de tributar, mas que se revelaram insuficientes para aliviar esses sintomas80. O sistema tributário brasileiro já chegou a ser apelidado de “manicômio tributário” e de “estrutura desconexa e caótica”, o que impulsionou a peregrinação para um sistema tributário ideal, coerente e integrado81.




    Há mais de trinta anos, discutiam-se medidas para se garantir a eficiência, a equidade e a operacionalidade do sistema tributário brasileiro, ao tempo que se buscava promover a capacidade fiscal do Estado, estimular a atividade econômica e a justiça social, mas sempre prevalecia o receio de que os custos dessas propostas viessem a superar os seus benefícios.




    Não à toa, a conjuntura da reforma tributária se baseou mais na certeza da necessidade de mudança do que na crença dos efeitos positivos que poderiam ser alcançados com ela. Talvez por isso, Bruno Dantas, então ministro presidente do Tribunal de Contas da União (TCU), tenha asseverado que “a reforma tributária foi apresentada não como um objetivo final, mas como um ponto de partida para a criação de um sistema tributário mais justo, eficiente e adaptado às necessidades do Brasil no século XXI”82.




    Em essência, a reforma tributária trouxe os ideais do (i) fim da cumulatividade; (ii) fato gerador no destino, e não na origem; (iii) regras nacionais uniformes; (iv) fim da guerra fiscal; e (v) transparência para o contribuinte ter conhecimento do quanto efetivamente está pagando de impostos83. Sem dúvidas, esses ideais demandarão reflexões cautelosas sobre sua implementação e sobre o impacto que causarão no âmbito do federalismo fiscal84. Daí advêm as críticas acerca de uma espécie de “novo pacto federativo”, que demandará uma atuação conjunta das três esferas de governo para a sua consolidação85.




    É por essas razões que se defende que o destaque da reforma tributária não é a quantidade de tributos que serão extintos (ICMS, ISS, PIS/Pasep e Cofins) ou criados (IBS, CBS e IS), mas sim a tão almejada racionalização do Sistema Tributário Nacional. Isso porque é preciso entender não apenas quais serão as mudanças a serem instituídas na legislação tributária, mas, principalmente, a razão pela qual elas foram instituídas. Afinal, “só se pode compreender verdadeiramente um texto com a compreensão do contexto”86.




    Implementação dos Princípios Gerais do Sistema Tributário Nacional




    José Gomes Canotilho defendia que a Constituição é um sistema aberto entre regras e princípios. Ele apresentou uma das classificações mais difundidas dos princípios constitucionais, em quatro categorias. Classificou-os em (i) princípios jurídicos fundamentais, quando norteiam a interpretação das demais normas jurídicas, a exemplo dos princípios da publicidade dos atos jurídicos (art. 5º, LX e 37, caput), da proporcionalidade (art. 1º, caput, art. 5º, LIV) e da impessoalidade da administração pública (art. 37, caput); (ii) princípios políticos constitucionalmente estruturantes, quando expressam os valores políticos fundamentais, a exemplo do princípio federativo (art. 1º, caput, c/c art. 18), republicano (art. 1º, parágrafo único) e do Estado de Direito (art. 1º, caput); (iii) princípios constitucionais impositivos, quando indicam os objetivos a serem perseguidos pelo Estado, a exemplo dos princípios da livre organização social (art. 3º, I), da solidariedade (art. 3º, I) e da erradicação da pobreza (art. 3º, III); e (iv) princípios-garantia, quando instituem uma garantia direta e imediata ao cidadão, a exemplo dos princípios da legalidade penal (art. 5º, XXXIX), do juiz natural (art. 5º, LIII c/c XXXVII) e da motivação das decisões judiciais (art. 93, IX)87.




    José Afonso da Silva defendia que a Constituição é um conjunto de normas e princípios. Ele apresentou uma classificação resumida dos princípios constitucionais, em duas categorias: (i) político-constitucionais, quando consistem em decisões políticas fundamentais, são normas-princípio, normas fundamentais das quais derivam as normas particulares, a exemplo dos princípios fundamentais que constituem a matéria dos arts. 1º a 4º da Constituição; e (ii) jurídico-constitucionais, que consistem em princípios constitucionais gerais informadores da ordem jurídica nacional, são princípios derivados, desdobramentos das normas fundamentais, a exemplo dos incisos XXXVIII a LX do art. 5º88.




    Diante do relevo que a distinção entre princípios e regras ganhou nos debates doutrinários e jurisprudenciais, Humberto Ávila adverte que “normas não são textos nem o conjunto deles, mas os sentidos construídos a partir da interpretação sistemática de textos normativos”89;




    as regras são normas imediatamente descritivas, primariamente retrospectivas e com pretensão de decidibilidade e abrangência, para cuja aplicação se exige a avaliação da correspondência, sempre centrada na finalidade que lhes dá suporte ou nos princípios que lhes são axiologicamente sobrejacentes, entre a construção conceitual da descrição normativa e a construção conceitual dos fatos90;




    E “os princípios são normas imediatamente finalísticas, primariamente prospectivas e com pretensão de complementaridade e de parcialidade, para cuja aplicação se demanda uma avaliação da correlação entre o estado de coisas a ser promovido e os efeitos decorrentes da conduta havida como necessária à sua promoção”91. Ele trouxe postulados normativos que dependem da conjugação de razões substanciais para a sua aplicação; a diferença entre eles é a especificidade dos seus elementos. Entre os chamados (i) “postulados inespecíficos”, há a ponderação, que implica o sopesamento de quaisquer elementos; a concordância prática, que exige harmonização entre os elementos; a proibição do excesso, que impede que a realização de um elemento resulte na aniquilação de outro; e a otimização, que estabelece que determinados elementos devem ser maximizados. Entre os chamados (ii) “postulados específicos”, há a igualdade, que presume a relação entre dois ou mais sujeitos em função de um critério discriminador que serve a alguma finalidade; a razoabilidade, aplicada em situações de conflito entre o geral e o individual, entre a norma e a realidade, entre o critério e uma medida; e a proporcionalidade, que se dá nas relações de causalidade entre meio e fim92.




    Seja por meio da classificação mais difundida de José Gomes Canotilho, seja pela classificação mais resumida de José Afonso da Silva, ou ainda, enveredando pela Teoria dos Princípios de Humberto Ávila, a implementação dos princípios gerais do Sistema Tributário Nacional depende da identificação da sua natureza jurídica. Pode-se dizer que os princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária são princípios-garantia ou jurídico-constitucionais porque impõem limites e direcionam o exercício da competência tributária no Estado Democrático de Direito, cuja implementação pode se dar por meio da aplicação dos postulados normativos inespecíficos e específicos em cada caso concreto. Está-se diante do grande desafio de se estabelecer as balizas dos limites interpretativos para a promoção de uma reforma tributária que seja realmente eficaz, de modo que as três esferas de poder precisarão trabalhar com postulados normativos que assegurem sua efetivação.




    Quando se diz que os princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária impõem limites e direcionam o exercício da competência tributária, é porque instituem uma garantia direta e imediata ao cidadão. Trata-se de comandos dirigidos ao Estado para gerir o Sistema Tributário Nacional, no âmbito dos poderes Legislativo, Executivo ou Judiciário. Esses princípios devem ser implementados com base em parâmetros que tenham a capacidade de aferir a sua aplicação de maneira prática em cada caso concreto.




    Acredita-se que todos esses princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária possam ser implementados por meio da aplicação dos postulados inespecíficos e específicos, pois essa via exemplifica justamente os parâmetros pretendidos. No caso dos postulados inespecíficos, têm-se os exemplos do sopesamento, na ponderação; da harmonização, na concordância prática; da não aniquilação, na proibição do excesso; e da maximização, na otimização. Já no caso dos postulados específicos, têm-se os exemplos dos sujeitos, do critério de discrímen e da finalidade, na igualdade; do geral e do individual ou da norma e da realidade; ou ainda, do critério e da medida, na razoabilidade; e do meio e do fim, na proporcionalidade.




    Sob o propósito de equilibrar o interesse individual do contribuinte com o interesse arrecadatório do fisco, pode-se dizer que, na simplicidade, prepondera o critério da maximização, mediante a aplicação do postulado inespecífico da otimização: maximiza-se a simplicidade dos procedimentos, apesar de ser inegável a complexidade de implementação do novo regramento constitucional, sobretudo ao nível infraconstitucional. O princípio da simplicidade incide nos âmbitos legislativo, executivo e judicial, a fim de aumentar a previsibilidade e a estabilidade das relações jurídicas tributárias. Em cada caso concreto, essa maximização deve buscar diminuir a burocratização dos procedimentos de instituição, arrecadação, fiscalização e até mesmo destinação dos tributos, a fim de promover um maior conhecimento e controle por parte dos contribuintes.




    No mesmo sentido, na transparência, também prepondera o critério da maximização, mediante a aplicação do postulado inespecífico da otimização: maximiza-se a transparência das informações, de modo que os dados das relações jurídico-tributárias possam ser disponibilizados da maneira mais ampla possível. O princípio da transparência maximiza a clareza e a acessibilidade das informações, seja do Estado para o contribuinte, seja do contribuinte para o Estado. Em cada caso concreto, essa maximização deve buscar aumentar a divulgação de informações sobre os processos de instituição, arrecadação, fiscalização e até mesmo destinação dos tributos, a fim de promover também um maior conhecimento e controle por parte dos contribuintes.




    Com base na mesma premissa, na justiça tributária, prepondera o critério da não aniquilação, mediante a aplicação do postulado inespecífico da proibição do excesso: proíbe-se a restrição excessiva ao direito fundamental à propriedade privada, pois o custeio da administração pública a partir de recursos privados implica invariavelmente restrição ao direito fundamental à propriedade, por mais que se reconheça que implique também a promoção do dever fundamental de cidadania. O princípio da justiça tributária visa não aniquilar o direito à propriedade privada, o que se dá pela observância da capacidade contributiva de cada pessoa, em um sistema tributário progressivo, no qual o encargo financeiro dos tributos é suportado pelas pessoas que têm a maior capacidade econômica. Em cada caso concreto, deve-se buscar atenuar os efeitos regressivos da tributação, reduzir as desigualdades sociais e promover a solidariedade social, como meio de especificar o valor de justiça constitucional, pautado primordialmente pela igualdade.




    No mesmo passo, na cooperação, prepondera o critério da harmonização, mediante a aplicação do postulado inespecífico da concordância prática: harmonizam-se valores conflitantes, especialmente entre aqueles que atribuem poderes ao Estado e aqueles que protegem o cidadão, cujos estudos estruturam invariavelmente a concordância prática com os postulados da razoabilidade e da proporcionalidade. O princípio da cooperação harmoniza os direitos e deveres na relação fisco-contribuinte, como uma via de mão dupla, que antes era concentrada nos deveres do contribuinte sob a titulação de “deveres de cooperação”, como uma via de mão única. Em cada caso concreto, essa harmonização deve buscar uma conduta de orientação na arrecadação tributária que atinja a finalidade precípua de arrecadação do tributo sem exacerbar a responsabilização tributária pelos descumprimentos dos deveres do contribuinte na esfera administrativa ou judicial.




    Por fim, na defesa do meio ambiente, prepondera o critério do sopesamento, mediante a aplicação do postulado inespecífico da ponderação: sopesam-se bens, interesses, valores e princípios, cujos estudos também estruturam invariavelmente a ponderação com os postulados da razoabilidade e da proporcionalidade. O princípio da defesa do meio ambiente sopesa os direitos ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, à vida e à saúde com os direitos ao patrimônio, à liberdade e à economia. Em cada caso concreto, esse sopesamento deve ser expresso a fim de realizar uma tributação que atinja a finalidade precípua de defesa do meio ambiente sem comprometer o exercício dos direitos individuais.




    Diante dessas considerações, acredita-se que um dos maiores problemas práticos na implementação desses princípios venha a se dar no âmbito do Poder Judiciário e que essas questões venham à tona no momento em que se trabalhe com o controle de constitucionalidade. Afinal, está-se diante de normas polissêmicas ou plurissignificativas que muitas vezes precisarão ser compatibilizadas com o texto constitucional. Como resposta, caberá aos magistrados aplicar os institutos da “interpretação conforme a Constituição” e da “declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto” perante leis ou atos normativos estatais que não se revelem “simples”, “transparentes”, “justos”, “cooperativos” ou “não protejam o meio ambiente”.




    Perante um ou outro instituto, será preciso trabalhar com determinadas “hipóteses de interpretação”. Será preciso definir a interpretação que mais se compatibiliza com o texto constitucional, excluindo um ou mais sentidos inconstitucionais. “Simplificar um texto legal”, “torná-lo transparente”, “efetivar o valor da justiça”, “promover a cooperação entre o fisco e o contribuinte” e “garantir a proteção ao meio ambiente” passarão a ser o objetivo final das decisões judiciais que se proponham a resolver as demandas jurídicas nesse novo modelo de Sistema Tributário Nacional, no qual os princípios constitucionais impõem limites objetivos ao poder de tributar.




    O grande dilema na aplicação desses princípios muitas vezes advém da preponderância em cada caso concreto dos respectivos critérios, a exemplo de que argumento deve prevalecer. Atualmente, um dos grandes problemas é o conflito entre argumentos estritamente linguísticos e argumentos meramente pragmáticos. Por vezes, a análise de elementos dessa natureza é o que mais dificulta a implementação dos princípios.




    Conclusão




    Os princípios constitucionais da simplicidade, da transparência, da justiça tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente, instituídos pela reforma tributária, representam, muito mais do que um ideal político, mas sim um conjunto de normas jurídicas que impõem limites e direcionam o exercício da competência tributária. São cinco princípios constitucionais com força político-normativa para fixar os limites das operações do Sistema Tributário Nacional. Talvez essa seja a maior inovação trazida pela reforma tributária: a fixação de princípios específicos e capazes de conduzir a operabilidade do Sistema Tributário Nacional.




    Diferentemente do posicionamento adotado por diversos doutrinadores, entende-se que o princípio da simplicidade não pode ser reduzido à ideia de praticidade, assim como o princípio da transparência não pode ser reduzido à ideia de publicidade, nem a justiça tributária, a cooperação e a defesa do meio ambiente podem ser facilmente extraídas da redação constitucional anterior à Emenda Constitucional nº 132/2023. Com a reforma tributária, esses princípios adquiriram uma conotação de combate à complexidade, o que é muito mais abrangente. Nesse sentido, eles travestem o Sistema Tributário Nacional, que passa a apresentar uma roupagem que sustenta procedimentos mais céleres, uma linguagem mais clara e um propósito mais lógico e condizente com os objetivos sociais pretendidos na Constituição Federal.




    Diferentemente do posicionamento adotado por diversos doutrinadores, entende-se que os princípios constitucionais do Sistema Tributário Nacional não podiam ser facilmente extraídos do texto constitucional anterior, assim como a sua previsão constitucional expressa não implicou apenas mudanças na sua eficácia. Com efeito, esses princípios trazem um comando constitucional expresso ao legislador, aplicador e intérprete do direito tributário para que façam uma releitura sobre o sistema de instituição, fiscalização e arrecadação dos tributos. Cientes dessas diretrizes, conclui-se que os princípios constitucionais instituídos pela reforma tributária podem sim assegurar a eficácia do Sistema Tributário Nacional.
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